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M I L T O N ROSA, Prefeito MUniclaal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder egis1ativo wirovou e eu sancino a Lei 
seguinte: 

Art. 12  — ã cancelada a dívida de Cr$ 468,50 (Quatrooen- 
tos e sessenta e oito cruzeiros e cinquenta 

• 
centavos), lançada em nome de GIOLE TEW e relativa aos Inv,ostos 
de Licença e Industrie. e Profissges do exercicio vigente. 

Art. 22  —Esta Lei entrar em vigor na data de sua publl 
caça% revogadas as disuosiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 15 de Dezembro de 1949 
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